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REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais
desta Casa um voto de congratulações ao 14º Grupamento de Bombeiros do Estado de
São  Paulo,  em  razão  da  atuação  exemplar  de  seus  integrantes  no  atendimento
emergencial que resultou no nascimento seguro da criança Isabela, ocorrido no Quartel da
Estação São Sebastião, em Presidente Prudente, no dia 25 de maio de 2026.
 
Requeiro, ainda, que desta manifestação seja dada ciência aos homenageados, pelo
endereço Avenida Luis Cezário, 300 - Jardim Colina, Presidente Prudente - SP.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
O presente requerimento tem por finalidade registrar o reconhecimento desta Casa à
atuação dos integrantes do Corpo de Bombeiros que prestaram atendimento decisivo para
garantir a segurança de mãe e filha durante um parto realizado nas dependências do
Quartel da Estação São Sebastião, em Presidente Prudente.
 
Na noite de 25 de maio de 2026, uma gestante chegou ao quartel já em trabalho de parto.
Ao perceber a situação, a equipe de serviço iniciou imediatamente o atendimento e adotou
todas as medidas para prestar assistência à mãe e assegurar condições adequadas para o
nascimento da criança.
 
O  primeiro  atendimento  foi  realizado  pelo  Cabo  PM  Maycon,  que  deu  início  ao
acionamento dos procedimentos de emergência. Em seguida, o 2º Sargento PM Pedro,
juntamente com os Cabos PM Gleidson, Dimbério e Marcelo, assumiram o atendimento,
identificaram que o nascimento ocorreria de forma imediata e conduziram a gestante para
o  interior  da  unidade,  onde  iniciaram  os  procedimentos  de  assistência  enquanto
acionavam o suporte avançado do serviço médico.
 
Graças à pronta atuação da equipe e ao atendimento prestado durante os momentos que
antecederam o  nascimento,  a  pequena  Isabela  veio  ao  mundo  em segurança,  sem
intercorrências, permanecendo sob os cuidados dos bombeiros até a chegada da equipe
especializada. Na sequência, mãe e filha foram encaminhadas ao Hospital Regional de
Presidente Prudente para avaliação médica e exames complementares.
 
O episódio evidencia a capacidade técnica, o preparo e a dedicação dos profissionais do
Corpo de Bombeiros, que diariamente atuam em situações de emergência e que, muitas
vezes,  são  chamados  a  exercer  funções  que  ultrapassam  suas  atribuições
tradicionalmente conhecidas, sempre orientados pela proteção da vida.
 
Também merece destaque o fato de este ter sido o segundo parto realizado pela Estação
São Sebastião apenas neste mês, circunstância que demonstra a prontidão operacional e
a excelência do serviço prestado pela corporação.
 
Diante  desse  exemplo  de  profissionalismo  e  compromisso  com  a  população,  esta
Assembleia Legislativa manifesta seu reconhecimento aos policiais militares envolvidos e,
por extensão, a todos os integrantes do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.
 
 
 

Sala das Sessões, em 
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Mauro Bragato
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